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ATA	-	TRE-MA/PRES/DG/SAF/COFIN/SEPEO

2ª	-	Reunião	de	Alinhamento	Orçamentário	com	o	Conselho	de	Apoio	à	Gestão	Orçamentária	e	de	Aquisições
Orçamento	Ordinário

	

Coordenação:
Coordenadoria	de	Orçamento	e	Finanças
Flávio	Menezes	de	Miranda
	
Data	de	Realização:
13/03/2025
	
Presentes:

·	Klayton	Noboru	Passos	Nishiwaki	-	Diretor-Geral;
·	Gilson	Rodrigues	Borges	-	Secretário	de	Gestão	de	Pessoas;
·	Luiz	Henrique	Mendes	Muniz	-	Secretário	de	Administração	e	Finanças;
·	Diego	Rodolfo	Abreu	Silva	-	Secretário	Judiciário;
·	José	Wagner	Sales	Ferreira	-	Secretário	de	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação;
·	Daniel	Dantas	Palmeira	Sobral	-	Assessor-Geral	da	Corregedoria	Regional	Eleitoral;
·	Célia	Regina	Carneiro	da	Silva	Mesquita	-	Supervisora	de	Gestão	de	Eleições;
·	Samira	Teresa	Duailibe	Murad	-	Chefe	do	Cerimonial;
·	Danielle	de	Oliveira	Cavaignac	-	Coordenadora	de	Imprensa	e	Comunicação	Institucional;
·	Hebert	Pinheiro	Leite	-	Coordenador	de	Assuntos	Judiciários	e	Correicionais;
·	Roberto	Magno	Aguiar	Frazão	-	Coordenador	de	gestão	do	Cadastro	Eleitoral	e	Orientação;
·	Sherlan	Buhatem	Anunciação	-	Assessor	de	Licitações,	Aquisições	e	Contratos;
·	José	de	Ribamar	Borges	Souza	-	Coordenador	de	Serviços,	Infraestrutura	e	Manutenção	Predial;
·	Valdeci	Ribeiro	da	Silva	Júnior	-	Assessor	de	Pesquisa	Judicial;
·	Gualter	Gonçalves	Lopes	Júnior	-	Coordenador	de	Urnas	e	Sistemas	Eleitorais;
·	Egídio	de	Carvalho	Ribeiro	Júnior	-	Coordenador	de	Sistemas	de	Inovação;

	
	
Continuação	–	Ajuste	da	Proposta	Orçamentária	2026
	
Iniciando	a	reunião	o	Coordenador	de	Orçamento	e	Finanças	apresentou	novamente	um	resumo	geral	da	Proposta	Orçamentária
para	o	exercício	de	2026,	tendo	sido	informado	que	o	TSE	liberou	para	o	exercício	de	2026	o	mesmo	valor	acrescido	de	4,46%
correspondente	ao	IPCA	e	mais	2,50%	de	ganho	real,	resultando	em	um	limite	de	R$	40.814.036,00,	em	torno	de	7%	a	mais	do
que	foi	aprovado	para	o	exercício	de	2025.
	
Foi	apresentada	a	planilha	finalizada	na	1ª	reunião,	ocorrida	em	11	de	março,	com	a	distribuição	de	pré-limites	para	2026,	por
Unidade	Gestora	Responsável	-	UGR	e	por	natureza	de	despesa,	submetida	ao	Conselho	de	Apoio	à	Gestão	Orçamentária	e	de
Aquisições	para	decisões	quanto	aos	ajustes	necessários.
	
Após	 reavaliação	 das	 despesas	 programadas	 pelas	 unidades	 responsáveis,	 as	 seguintes	 alterações	 foram	 propostas,	 até	 que
fosse	atingido	o	limite	estabelecido	pelo	TSE:
	

1)	Secretaria	de	Gestão	de	Pessoas:
	

_	foi	excluído	o	valor	correspondente	à	contratação	de	02	(dois)	postos	de	enfermeiro;
_	foi	diminuído	o	valor	destinado	à	contratação	de	estagiários,	correspondente	ao	valor	de	contratação	de	10	estagiários;
_	diminuição	de	R$	50.000,00	do	valor	programado	para	custear	o	programa	de	Qualidade	de	Vida	no	Trabalho,	promovido	pelo
TRE-MA.
	

2)	Seção	de	Gestão	de	Patrimônio:
	
_	diminuído	o	valor	correspondente	à	solicitação	de	2	(dois)	novos	postos	de	trabalho	no	Contrato	n.º	105/2024.
	

3)	Seção	de	Serviços	Gerais:
	
_	 diminuído	 o	 valor	 correspondente	 à	 solicitação	 de	 2	 (dois)	 novos	 postos	 de	 trabalho	 no	 contrato	 de	 prestação	 de	 serviços
continuados	de	limpeza	e	conservação;
_	foi	diminuído	o	valor	de	R$	226.580,00	da	despesa	programada	para	custear	despesa	com	energia	elétrica.
	

4)	Seção	de	Administração	de	Mídias	e	Depósito	de	Urnas:
	
_	 diminuído	 o	 valor	 de	 R$	 98.000,00	 (noventa	 e	 oito	mil	 reais)	 do	 contrato	 de	 serviços	 de	 operador	 de	 empilhadeira,	 que	 jáAta 2433859         SEI 0003332-98.2025.6.27.8000 / pg. 1



estava	previsto	no	orçamento	de	Pleitos;
_	exclusão	do	valor	programado	para	montagem	de	área	de	vivência,	no	total	de	R$	40.000,00.
	

5)	Assessoria	de	Cerimonial:
	
_	diminuído	o	valor	correspondente	a	R$	100.000,00	programado	para	custear	despesas	com	diárias	com	servidores	e	juízes.
	

6)	Corregedoria	Regional	Eleitoral:
	
_	diminuído	o	valor	R$	55.243,20	programado	para	custear	despesas	com	a	diárias	para	vistoria	dos	postos	de	atendimento.
	

7)	Seção	de	Gestão	de	Almoxarifado:
	
_	diminuído	o	valor	de	R$	23.620,55	do	valor	programado	para	custear	a	aquisição	de	material	de	expediente
	

8)	Seção	de	Editoração	e	Artes	Gráficas:
	
_	diminuído	o	valor	de	R$	60.000,00	correspondente	ao	custo	anual	de	um	posto	de	trabalho	do	Contrato	n.º	114/2024.
	

9)	Coordenadoria	de	Sistemas	e	Inovação:
	
_	excluído	o	valor	de	R$	308.132,45	da	despesa	programada	para	aquisição	de	novos	servidores	de	produção
	
Os	ajustes	propostos	estão	consignados	na	planilha	anexa	à	Ata.

Documento	assinado	eletronicamente	por	DANIEL	DANTAS	PALMEIRA	SOBRAL,	Assessor	Chefe	da	Corregedoria,	em
27/03/2025,	às	18:53,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOSÉ	WAGNER	SALES	FERREIRA,	Técnico	Judiciário,	em	27/03/2025,	às	19:02,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	GILSON	RODRIGUES	BORGES,	Secretário(a),	em	27/03/2025,	às	21:58,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	LUIZ	HENRIQUE	MENDES	MUNIZ,	Secretário(a),	em	28/03/2025,	às	12:07,	conforme
art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	FLÁVIO	MENEZES	DE	MIRANDA,	Analista	Judiciário,	em	28/03/2025,	às	12:15,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
2433859	e	o	código	CRC	CF265721.
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